PARECER Nº...
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 960, DE 2025
De autoria da Excelentíssima Senhora Deputada Ediane Maria, o projeto de lei em epígrafe institui o Programa “SP Sem Catracas” no Sistema de Transporte Coletivo Público de Passageiros sobre trilhos e intermunicipal metropolitano do Estado de São Paulo.

A presente proposição esteve em pauta, conforme dispõe o Regimento Interno desta Casa de Leis, nos dias correspondentes às 126ª a 130ª Sessões Ordinárias (de 17 a 24/09/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, vem a mesma a nossa análise, a fim de receber parecer quanto a seu aspecto constitucional, legal e jurídico, conforme disposto no artigo 31, § 1º, 1ª parte, do Regimento Interno.
É o relatório.
A propositura em análise busca instituir o Programa “SP Sem Catracas” no Sistema de Transporte Coletivo Público de Passageiros sobre trilhos e intermunicipal metropolitano do Estado de São Paulo.

Nesse sentido, a autora argumenta:
[...]“Nas palavras de Lefebvre (2016, p. 33), “[o direito à cidade] significa o direito dos cidadãos-citadinos e dos grupos que eles constituem (sobre a base das relações sociais) de figurar sobre todas as redes e circuitos de comunicação, de informação, de trocas”. Trata-se de um apelo e, ao mesmo tempo, de uma exigência que “só pode ser formulado como direito à vida urbana, transformada, renovada” (LEFEBVRE, 2001, p. 118). Lefebvre, reconhecido autor na área do direito à cidade, na passagem acima, propõe que o direito à cidade está na garantia do cidadão em acessar e se conectar com os espaços, absorvendo informações e desfrutando das interações que as regiões detêm. Não estamos falando apenas de estar na cidade, mas poder vivenciar a cidade. Rompe-se a lógica capitalista da interação da cidade como apenas um serespaço de reprodução do capital, mas sim como um espaço de interação plena e genuína entre os indivíduos e os diversos contextos sociais que ali se apresentam. Lefebvre, ao propor esse direito, nos convoca a pensar a cidade não apenas como um lugar físico ou funcional, mas como um território de liberdade e criação, onde os cidadãos, enquanto sujeitos sociais, têm a possibilidade de transformar, renovar e até mesmo reinventar as relações urbanas. Essa proposta reflete um olhar crítico sobre as formas contemporâneas de urbanização, nas quais as cidades são cada vez mais desenhadas para servir aos interesses do capital, muitas vezes à custa das necessidades e da autonomia dos cidadãos. No entanto, ao falar de “direito à vida urbana”, Lefebvre sugere que esse direito não se resume ao simples acesso ao espaço urbano, mas envolve o direito de participação ativa, de vivência e de transformação dos espaços urbanos. A cidade, assim, não seria um lugar passivo de consumo e reprodução, mas um campo dinâmico de vivência e produção social, onde todos os cidadãos, independentemente de sua classe ou posição social, devem ter a capacidade de influir nas transformações que moldam seu ambiente. Nessa linha, A tarifa zero “liberta” um grande contingente da população que vive “prisioneira do espaço local”, como bem pontuado a obra Mobilidade Urbana e Tarifa Zero de autoria dos professores e pesquisadores Antonio Clóvis Pinto Ferraz e Antônio Nélson Rodrigues da Silva, do Departamento de Engenharia de Transportes da Escola de Engenharia de São Carlos (EESC) da USP; Magaly Natalia Pazzian Vasconcellos Romão, da Faculdade de Tecnologia de Jahu (Fatec); e Fernando Hideki Hirosue e Archimedes Azevedo Raia Jr, ambos da Universidade Federal de São Carlos (UFSCar). Essa concepção do direito à cidade desafia as práticas excludentes da cidade moderna, que muitas vezes marginalizam grupos específicos da população, negando-lhes o acesso aos recursos urbanos e à informação. Nessa lógica, a apresentação do presente Projeto de Lei, o “SP Sem Catracas”, vem na esteira de permitir a fruição dos espaços por todos, sem barreiras. Pensar uma São Paulo sem “catracas”, é compreender os cidadãos além de forças de trabalho, mas como sujeitos de direito à liberdade e constituição dos espaços, garantindo uma cidade mais plural, humana e igualitária..[...]
No sistema federativo brasileiro, a competência legislativa dos Estados-membros é concorrente no que se refere a matérias relacionadas à proteção dos direitos sociais, da cidadania e do transporte público, conforme o artigo 24, incisos VIII e IX, da Constituição da República.

No âmbito estadual, o projeto se harmoniza com os objetivos previstos no artigo 111 da Constituição do Estado de São Paulo, especialmente no tocante à promoção da função social da cidade e ao direito de locomoção.
Assim, é plenamente legítimo que o Estado de São Paulo edite normas suplementares que regulem aspectos administrativos e sancionatórios relacionados à prevenção e combate à violência política de gênero, desde que observadas às normas gerais editadas pela União, o que se verifica na presente proposta.

Ademais, conforme o artigo 25, §1º, da Constituição Federal, “são reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”, o que reforça a autonomia estadual para legislar sobre matérias de interesse regional e administrativo, como o presente. 
Sendo concorrente a competência, não há óbices para que o Estado edite suas normas sobre a matéria, desde que elas se compatibilizem com as normas gerais editadas pela União, como ocorre na presente propositura.

Além disso, no sistema federativo brasileiro, a competência do Estado-membro é de natureza residual ou remanescente, cabendo-lhe dispor sobre as matérias que não são de competência da União ou do Município, conforme se infere do disposto no artigo 25, § 1º, da Constituição da República, segundo o qual “são reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

Deste modo, basta que determinada matéria não esteja inserida no domínio federal ou municipal para ensejar a atuação do Estado-membro, seja por meio de medidas legislativas genéricas e abstratas, seja mediante ações concretas voltadas para a defesa do interesse público. Se o assunto extrapola o interesse local e envolve uma pluralidade de municípios, como o caso, seguramente que a matéria não está inserida no domínio municipal e passa a ingressar no domínio estadual.

Quanto ao poder de iniciativa, observa-se que, a teor dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno, é permitido aos Parlamentares desta Casa Legislativa propor projetos sobre tal matéria.

Ademais, a matéria não está elencada constitucionalmente entre aquelas cuja competência legiferante é privativa do Governador do Estado, sobretudo a teor do artigo 24, § 2º, da Constituição Estadual, podendo, portanto, ser provocada por qualquer parlamentar.

No que tange à técnica legislativa, a proposta se encontra em consonância ao que dispõe a Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata da elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

Em suma, não há qualquer ofensa de cunho material ou formal que venha a impedir a regular tramitação do projeto de lei ora em análise.

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n. 960, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado REIS
Relator
